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DECRETO N° 31.237, DE 14 DE MAIO DE 2025

Designa membros para compor o Conselho de

Desenvolvimento Econômico de Colatina (CONDEC)

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.581/2019, e atendendo solicitação contida no

Processo protocolado sob nº 10483/2025, DECRETА:

Artigo 1° - Ficam designados para compor o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Colatina

(CONDEC), para a gestão 2025/2026, os membros abaixo relacionados:

Ambiente:

1. Representantes pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

Luiz Fernando Lorenzoni (Titular);

Herivelto dos Santos Almeida (Suplente).

2. Representantes pela Secretaria Municipal da Fazenda:

Márcio Correia Guedes (Titular);

Libiana Davel Muniz (Suplente).

3. Representantes pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio

Carolina Paulino do Couto (Titular);

Jayciane Paigung Corradi (Suplente).

4. Representantes pela Secretaria Municipal de Obras:

Vinicius José Bravo (Titular);

Diego Ferreira Macedo (Suplente).

5. Representantes pela Procuradoria Municipal do Município:

Genicio Caliari Filho (Titular);
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Joana Candido das Candeias (Suplente).

6. Representantes pela Classe Empresarial (ASSEDIC):

André Bereta (Titular);

Carlito Soares (Suplente).

7. Representantes pela Classe Comercial (CDL):

Alessandro Antonio Labanca (Titular);

Felipe Nippes Martins (Suplente).

8. Representantes dos Contabilistas (APROC):

Luiz Henrique Dondone (Titular);

Livia Torezani Miranda (Suplente).

9. Representantes pelo CREA-ES:

Carlos Augusto Carneiro (Titular);

Aliamar Comério (Suplente).

10. Representantes pela OAB-ES, subseção de Colatina:

João Pedro Brocco do Nascimento (Titular);

Valesca Santos Dalla Bernardina (Suplente).

11. Representantes pela Classe Industrial (FINDES):

Djokimar de Almeida Pereira (Titular);

Valkinéria Cristina Meirelles Bussular (Suplente).

Artigo 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 14 de maio de 2025.
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